
m~e°lala ~nic~a/ ~ Vi(,«a ~ce a1, vfotle 

tslaJo Jo tsplrilo SaHI• 

O cf eito hmicipo.J. do Áyn'!Ja Doe o do 1Torto - Eotado 

do Espírito Sc.nto , lWa! do de ema atribuições, FAZ saber que a câ-
mara Uunicipal DOO OU e êlc sanciona a ooguinte Lei: 

Art. lO - Fica o podar Executivo llunicipal a.utoriz.! 

do a adquirir uo veículo para atender a oeu gabinete. 

Art. 2 - Para. ate:ider as despesas de aquioiçã.o , / 

lançaz-se-ão mãoo de dotaçõeo próprio.a da Secretario. Munici de 

Obras e Serviços Urbanos. 

Art . 32 - F.ota Lei entra era vigor na. a.to. de oua ~ 

blicação, revogadas ao disposições en contrário . 

Gabinete do Prefeito IJllllicipal, en 08 de naio de 
• 

1989, Água Doce do Norte - Espírito Santo. 


